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FATO GERADOR

“O MPSP aduz que ocorreu extração mineral em área pertencente à

requerida, sem as devidas autorizações/licenças e que tal atividade

causou danos ambientais, e que a área deveria ser recuperada

por meio de um Projeto de Recuperação de Áreas Degradas-

PRAD, o qual não foi elaborado/executado pela municipalidade.”
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1° Vara Cível do Foro de Caraguatatuba/SP
Autos: 0005441-60.2009.8.26.0126
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Caso 1 - Ação Civil Pública
1° Vara Cível do Foro de Caraguatatuba/SP
Autos: 0005441-60.2009.8.26.0126
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“Foi deferida a realização da prova pericial, que tem por objetivo

apurar a existência de danos ambientais na atividade de extração

mineral, em área localizada no bairro Massaguaçu, Município de

Caraguatatuba e, em caso positivo, descrever e definir sua

extensão.”



CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA OBJETO DO LITÍGIO
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“O perito atua como os olhos do juiz”

Descrever detalhadamente a situação encontrada por
ocasião da vistoria, ilustrando o laudo com fotos,
plantas, croquis, vídeos etc.
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RESULTADOS – Extensão do Dano e classificação da 
vegetação
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PERGUTAS:
Como identificar onde se iniciou a extração mineral para 
dimensionar o dano?

✓ Imagens de satélite/fotos aéreas históricas;

✓ MDT;

✓ Plantas planialtimétricas;

✓ Cartas IBGE etc.



RESULTADOS – Extensão do Dano e classificação da 
vegetação
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PERGUTAS:
Qual a melhor ferramenta para dimensionar a área?

✓ GPS/estação total

✓ Imagens de satélite/fotos aéreas históricas



RESULTADOS – Extensão do Dano e classificação da 
vegetação
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RESULTADOS – Extensão do Dano e classificação da 
vegetação
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Fonte: IGC: http://www.igc.sp.gov.br/

http://www.igc.sp.gov.br/


RESULTADOS – Extensão do Dano e classificação da 
vegetação
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Fonte: PMC



RESULTADOS – Extensão do Dano e classificação da 
vegetação
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RESULTADOS – Extensão do Dano e classificação da 
vegetação
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PERGUTAS:
Como caracterizar a vegetação que existia no local?

✓ Inventário Florestal da vegetação remanescente 
(dados primários);

✓ Imagens de satélite/fotos aéreas históricas  
(Fotointerpretação);

✓ Literatura (dados secundários).



RESULTADOS – Extensão do Dano e classificação da 
vegetação
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Classificação da vegetação neste caso foi realizada via IF 
do remanescente:

Bioma: Mata Atlantica;

Região fitoecológica: Floresta Ombrofila Densa, 
submontana;

Estágio de regeneração: Avançado.



RESULTADOS – Extensão do Dano e classificação da 
vegetação
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*****Atenção na elaboração das frases utilizadas no
laudo, quando da classificação da vegetação por meio de
inventário florestal no remanescente.*****

“O inventario florestal da área remanescente aponta que 
no local do litígio existia vegetação em estágio avançado 

de regeneração”

“há fortes indícios que trate-se de vegetação em estágio 
avançado de regeneração, conforme inventario florestal 

da área remanescente”



RESULTADOS – Áreas Legalmente Protegidas – APP’s
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✓ Vistoria do local;

✓ Imagens de satélite/Fotos aéreas;

✓ Outras bases cartográficas como Hidrografia, 
altimetria etc.

No presente caso não havia corpos hídricos. Mas é 
necessário analisar a existência de APP por declividade.



RESULTADOS – Áreas Legalmente Protegidas – APP’s
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RESULTADOS – Áreas Legalmente Protegidas – APP’s
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RESULTADOS – Áreas Legalmente Protegidas – UC’s
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Consultas bases cartográficas e pesquisa:

✓ ICMBIO – praticamente todas UC’s cadastradas;

✓ Órgão estaduais de meio ambiente (depende do 
estado é organizado);

✓ Secretarias municipais de meio ambiente (busca na 
legislação municipal e consulta aos analistas).



RESULTADOS – Áreas Legalmente Protegidas – UC’s
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RESULTADOS – Outras análises - ZEE
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RESULTADOS – Outras análises - ZEE
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RESULTADOS – Danos ambientais
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PERGUTA:
O que é dano ambiental?

Não existe definição de “dano ambiental” na legislação.

Na doutrina, segundo Édis Milaré (2001) , dano ambiental é “a 
lesão aos recursos ambientais, com a consequente degradação -

alteração adversa ou in pejus - do equilíbrio ecológico e da 
qualidade ambiental”.

Na literatura técnica, o Dicionário Brasileiro de Ciências Ambientais  
apresenta definição mais objetiva, ao considerar que Dano 

Ambiental nada mais é que o “Impacto ambiental negativo”.



RESULTADOS – Danos ambientais
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• Fragmentação e perda de habitats – Com a retirada do solo e da cobertura florestal em parte do

remanescente;

• Redução na diversidade de espécies da fauna e de ecossistemas – Com a perda de habitats e

supressão da vegetação

• Início e agravamento de processos erosivos – Com a retirada da cobertura florestal e o corte do terreno

sem as medidas mitigatórias necessárias;

• Acúmulo de águas com alagamentos – no local onde foi realizada a extração mineral;

• Instabilidade de taludes – Devido ao talude de alta declividade formado com o corte do morro;

• Assoreamento do sistema de drenagem artificial – Devido à ação da chuva sobre o solo descoberto;

• Alteração da qualidade de águas superficiais e subterrâneas – A retirada da vegetação diminui a

infiltração e recarga de aguas subterrâneas, e promove o escoamento superficial, com o assoreamento dos

recursos hídricos do entorno;



RESULTADOS – Danos ambientais
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• Poluição do ar por material particulado – Decorrente da ação dos ventos sobre as

partículas de solo expostos no local;

• Alteração do microclima causada pela alteração da ocupação do solo –

substituição da cobertura florestal (absorvente de calor) por área de solo exposto

(refletiva de calor);

• Depreciação dos recursos minerais - Com a exploração indiscriminada e não

planejada da jazida;

• Alteração da paisagem natural – Com o corte do morro e remoção da cobertura

florestal.



RESULTADOS – Danos ambientais
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Reparação do Dano:

1 – Restauração/recuperação do ambiente degradado;

2 – Indenização Econômica: Se aplica na impossibilidade 
da restauração/recuperação



RESULTADOS – Recomendações
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✓ Projeto e execução de obra para estabilização dos 
taludes;

✓ Instalação de área verde no local;



Caso 1 - Ação Civil Pública
1° Vara Cível do Foro de Caraguatatuba/SP
Autos: 1005682-02.2018.8.26.0126
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FATO GERADOR

“houve impedimento de crescimento da regeneração natural de vegetação de

floresta alta de restinga em estágio inicial de regeneração, em área de preservação

permanente de curso d’água (Rio Juqueriquerê), equivalente a 0,069ha, mediante

construção e ampliação de rampa de acesso a barcos ao Rio Juqueriquerê, muros em

alvenaria e três barracos que funcionam como garagem e pequena oficina, ambas as

construções sem autorização do órgão ambiental competente.”

“Foi deferida a realização da prova pericial, que tem por objetivo esclarecer os pontos

controvertidos da lide: (a) a época aproximada de construção das edificações à

margem do rio e (b) quais edificações estão inseridas em área de preservação, se o

caso.”
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HISTÓRICO DAS OCUPAÇÕES
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HISTÓRICO DAS OCUPAÇÕES
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HISTÓRICO DAS OCUPAÇÕES
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****Atenção na delimitação do curso d’água e APP***

Ex. Se o estudo está sendo realizado no ano de 1984, 
delimitar as bordas do curso d’água com imagens da 

época e conforme legislação vigente
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Código Florestal de 1965

Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito
desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural
situadas:

a) ao longo dos rios ou de outro qualquer curso d'água, em faixa
marginal cuja largura mínima será:

1 - de 5 (cinco) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de
largura:

2 - igual à metade da largura dos cursos que meçam de 10 (dez) a
200 (duzentos) metros de distancia entre as margens

(...)



HISTÓRICO DAS OCUPAÇÕES
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Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986

Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito

desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural

situadas:

a) ao longo dos rios ou de outro qualquer curso d'água, em faixa

marginal cuja largura mínima será:

1. de 30 (trinta) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de

largura;

2. de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d’água que tenham de 10

(dez) a 50 (cinqüenta) metros de largura;

(...)



HISTÓRICO DAS OCUPAÇÕES
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Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989

Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito

desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural

situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu

nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será:

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez)

metros de largura;

2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10

(dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;

(...)



HISTÓRICO DAS OCUPAÇÕES
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012.

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou

urbanas, para os efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e

intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito

regular, em largura mínima de: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de

largura;

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50

(cinquenta) metros de largura;(...)



Caso 1 - Ação Civil Pública
VARA DA F. PÚB. E. FISC. A. DO TRAB. E REG. PÚB. DA
COMARCA DE ITAJAÍ/SC

Autos: 0003802-10.2013.8.24.0033
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FATO GERADOR

Supressão de vegetação em desacordo com a AUC
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CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA OBJETO DO LITÍGIO
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RESULTADOS – Danos ambientais
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RESULTADOS – Danos ambientais
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RESULTADOS – Danos ambientais
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RESULTADOS – Danos ambientais
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RECOMENDAÇÕES

62

1. Isolar a área em regeneração – Cerca com 5 fios de 
arame liso e mourões de 15cm de diâmetro;

2. Elaboração e execução de PRAD nas áreas de acessos
e terraplenagem, contemplando medidas urgentes
para contenção dos processos erosivos e
assoreamento dos recursos hídricos, o qual deve ser
instruído junto ao Orgão ambiental competente.



Caso 1 - Ação Civil Pública
1° Vara Cível do Foro de Caraguatatuba/SP
Autos: nº 1005574-36.2019.8.26.0126
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FATO GERADOR

“MPSP relata a existência de intervenções antrópicas em área de preservação permanente

equivalente a 0,125 hectares sem autorização do órgão ambiental competente, com

construção e ampliação de estrutura de apoio náutico (marina, garagem náutica e deck).”

“os requeridos alegaram que o imóvel tem prova de ocupação desde junho de 1983, sendo

que na realidade a temporalidade da ocupação é anterior a 1965; que a construção foi

realizada de forma regular, com aprovação municipal, em 2002”

“Deferida a realização da prova pericial com objetivo de esclarecer os aspectos técnicos,

referentes aos pontos controvertidos da lide: a) a temporalidade da ocupação e das

construções; b) a viabilidade de regularização perante a CETESB; c) a necessidade e

pertinência de demolição de construções; d) a existência e extensão dos danos; e) a

existência de responsabilidade que também seja imputável ao Município”
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RESULTADOS - HISTÓRICO DAS OCUPAÇÕES
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RESULTADOS - HISTÓRICO DAS OCUPAÇÕES
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RESULTADOS – Exames documentos 
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RESULTADOS – Delimitação das APP’s
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RESULTADOS – Delimitação das APP’s
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RESULTADOS – Danos Ambientais
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Fragmentação de habitats – O empreendimento secciona o remanescente em

duas partes;

Redução de habitats - Com a alteração do solo e da cobertura florestal típicos de

manguezal;

Redução na diversidade de espécies da fauna e de ecossistemas – Com a

perda de habitats no solo na água e na vegetação;

Alterações da dinâmica e do fluxo hídrico – uma vez que o mangue tem

características de integração com as marés e drenagem pluvial;

Alteração do microclima causada pela alteração da ocupação do solo –

substituição da cobertura florestal (absorvente de calor) por área de solo exposto

(refletiva de calor);

Alteração da paisagem natural – Conversão do manguezal em ambiente artificial.



OBRIGADO!!!
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Rafael Grani

Engenheiro Florestal

Email: rafael@granibrasil.com.br

Tel: 48 9.9841.1333

Site: www.granibrasil.com.br

mailto:rafael@granibrasil.com.br
http://www.granibrasil.com.br/

